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Protocolo 355470 

RESUMO DO CONTRATO No 
101/2017. PROCESSO No 
39.732/2017. DAS PARTES: 
PMVV X TELEMAR NORTE I ESTE 
S/A. Do objeto: Contratação 
de empresa para prestação de 
serviços de telefonia fixa comutada, 
Terminal individual Convencional 
(NRes) e Terminais fixos individuais 
Especiais (PABX virtual) ao STFC na 
modalidade (Local, Longa Distância 
Nacional "LDN e longa Distância 
Internacional "IDI. Do Valor: 
R$ 87.669,36 (Oitenta e sete 
mil seiscentos e sessenta e nove 
reais e trinta e seis centavos). Do 
prazo: Até 180 (cento e oitenta) 
dias. SEMAS/PMVV. 

Protocolo 355474 

RESUMO DO CONTRATO 
No 123/2017. PROCESSO 
No 47.886/2017. DAS 
PARTES: PMVV X DINAMICA 
TELECOMUNICAÇÕES 	EIRELI 
EPP. Do objeto: prestação de 
serviços de telecomunicação 
para implementação, operação e 
manutenção de 1 (um) circuito 
de acesso dedicado à Internet, 
ruo duplex síncrono, com 
velocidade minima garantida de 
200 (duzentos) mbps. Do Valor 
Global: R$ 145.999,92 (cento e 
quarenta e cinco mil, novecentos 

noventa e nove reais e noventa 
dois centavos). Do prazo: 12 

meses a partir da 04/10/2017. 
SEMAD/PMVV. 

Protocolo 355604 

RESUMO DO 70  TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO No 071/2010. 
PROCESSO No 30.587/2010. 
DAS PARTES: PMVV X EDILBERTO 
MOÇO DA SILVA. Do objeto: 
Prorrogar o Contrato no. 071/2010. 
Do valor global: R$ 27.960,96 
(vinte e sete mil novecentos e 
sessenta reais e noventa e seis 
reais). Do prazo: 12 (doze) meses 
a partir de 10/10/2017. SEMED/ 
PMVV. 

Protocolo 355544 

RESUMO DO 40  TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO No 067/2013. 
PROCESSO No 34.830/2013. 
DAS PARTES: PMVV X HEWLETf 
PACKARD BRASIL LTDA. Do 
objeto: Prorrogar o Contrato no. 
067/2013. Do valor global: R$ 
164.082,36(cento e sessenta e 
quatro mil oitenta e dois reais e 
trinta e seis centavos). Do prazo: 
12 (doze) meses a partir de 
20/10/2017. SEMAD/PMVV. 

Protocolo 355571  

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Aviso de Credenclamento 
O Município de Vitória comunica 
aos interessados por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, 
que fará realizar a 1° Fase do 
CREDENCIAMENTO No 001/2017, 
na sala da Comissão, situada na Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 
1927, 20  piso, Bloco "B", Bento 
Ferreira, Vitória/ES (SEMAD/GLC) - 
telefone (27) 3382-6176. 
Data limite para entrega dos 
envelopes: 21 (vinte e um) de 
novembro de 2017 às 14:0011 
(catorze horas). 
Objeto: Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para Prestação de Serviço 
de Transporte Utilizando Veiculo 
do Tipo "Vens" Acessíveis e/ou 
Adaptadas para Deficientes Físicos 
que Fazem uso de Cadeira de Rodas, 
03fri Motorista, Combustível e Seguro 
Total, no Ámbito do Programa "Porta a 
Porta", visando atenderá Secretaria de 
Transportes, Transito e Infraestrutura 
Urbana (SETRAN). 
Processo Administrativo no 
4842178/2017. O Edital está 
disponível no slte http://www.vitoria. 
es.gov.br/ - opção: Empreendedor 
- Editais e Licitações 	Comissão 
Permanente de Licitação - SEMAD/CPL 
- Credenciamento no 001/2017, 
ou podendo ser retirado no endereço 
acima mencionado por meio de 
"pendrive" do interessado, no horário 
de 12:00h às 19:00h. 

Vitória (ES), 06 de novembro de 
2017. 

Jaqueline Carmo Murça-Presidente 
SEMAD/CPL 

Protocolo 355451 

.6 a aç 

Afonso Cláudio 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
PROCESSO No 000908/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO 

(CADEIRAS EXECUTIVAS E 
BANQUETAS PARA RECEPÇÃO) 

A Comissão Permanente de 
Licitação e Pregão, constituída pelo 
Ato no 029/2017, em respeito os 
princípios Gerais de Direito Público, 
as presaições da Lei de Licitações 
(8.666/1993), procedem, em nome da 
Câmara Municipal de Afonso Cláudio, 
Estado do Espirito Santo e em defesa 
do interesse público, o TERMO DE 
ENCERRAMENTO DO PROCESSO, 
por não haver mais Interecse da 
administração em adquirir o objeto. 

Afonso Cláudio, 30 de outubro de 
2017. 

Geovana Coffier 
Membro CPL 

Ratifico a Termo de Encerramento do 
Processo n° 000908/2017. 

Afonso Cláudio, 30 de outubro de 
2017. 

HILTON LUCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
Afonso Cláudio/ES 

Protocolo 355549 

Baixo Guandu 

Resumo de Aditivo no 09 
Contrato n°004/2017 

Processo no 0121/2017 
Contratante - Câmara Municipal 

de Baixo Guandu/ES. 
Contratado - Combustíveis Santa 
Helena LTDA. 
Objeto - Fornecimento 	de 

combustível (gasolina comum). 
OBS - Alteração de Cláusula 
Terceira, ficando determinado o 

valor de R$ 4,05 (Quatro reais e 
cinco centavos) Par litro. 
Baixo Guandu/ES, 06/11/2017. 

WILTON MINARINI DE SOUZA 
FILHO 

Presidente da Câmara 
Municipal 

Protocolo 355457 

Ecoporanga 

ECOP ORAN GA 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATO No 006/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
No 019591/2017. 
Contratante: Câmara Municipal de 
Ecoporanga-ES. 
Contratada: COMERCIAL DE GÁS 
D' KASA LIDA - ME 
CNP]: 39.334.404/0001-57 
Objeto: "Aquisição de material 
de consumo: gás, para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal 
de Ecoporanga/ES para o exercício 
de 2017". 
Valor do co 	. R$ 600,00 
(Seiscentos reais). 
Vigência: da data de assinatura do 
contrato até 31/12/2017. 
Dotação 	Orçamentária: 
33903000000 - Material de 
Consumo- Ficha 07. 
Data de assinatura: 06/11/2017. 

Ecoporanga-ES, 07/11/2017. 

ROBÉFUO PINHEIRO 
RODRIGUES 
PRESIDENTE 

Protocolo 355687 

Entidades Federais 

Conselho R ional de 
Corretores de Imóveis 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS 13° 
REGIÃO CRECI-ES (CRECI) 

Defende a sociedade 
e o consumidor dos 

falsos corretores e maus 
profissionals111 

Sede "Paulo Leoniello Storch" 
Av. Hugo Viola, n° 700 - 1ardim da 
Penha -Vitória/ES - CEP.: 29060- 

420 - 	(027) 3314-0066 
Horário mie Atendimento: 08:00h 

às 12:00h e 13:00h às 17:00h - 
Site rawifaciera - Email 

icerretariaXirreries.gov  br 

5 
EDITAL DE INTIMAÇÃO no 

008/2017 
Tendo em vista a devolução da 
correspondência 	encaminhada 
individualmente aos Profissionais, 
ficam os Corretores de Imóveis 
abaixo mencionados, identificados 
pelas iniciais de seus nomes e seus 
números de Inscrição neste CREU, 
por estarem com os seus dados 
cadastrais 	desatualizados, 
desconhecendo o Órgão o seu 
paradeiro, ao teor do art. 37 e 38, 
I, 'lb" da Resolução-COFECI no 
327/92, notificados e cientificados 
de que deverão atualizar seus 
dados cadastrais neste CRECI, no 
prazo de 15 (quinze) dias e, ainda, 
cientificados, quanto ao teor da 
mencionada correspondência, de 
que atendem aos requisitos 
estabelecidos no Ato-CREU no 
018/2016, 	aprovado 	em 
21/07/2016, que regulamentou a 
aplicação da suspensão da Inscrição 
por inadimplência, nos termos da 
Resolução-COFECI 1.383/2016: E 

P., CREU N° 2140; P. C. V. S., 
CREU N° 4938; Z. S. E D. N., 
CRECI N° 4871; A. M. T., CRECI N° 
2390; A. J. A. C., CRECI N° 1763; 

C. D. O., CRECI N° 4520; C. E. 
LTDA, CRECI N° 410; D. H. D., 
CRECI N° 6553; E. R. D. O., CRECI 
N° 4401; E P. L M., CRECI N° 
5876; G. N. I. LTDA ME, CRECI No 
7100; G. R. E, CRECI N° 3859; G. 
M. D. S., CRECI N° 6438; G. 5. M. 
A., CRECI No 5294; J. D. C. Q., 
CRECI N° 5291; J. D. S. 5., CRECI 
N° 6074; J. El. D. S., CRECI No 
5955; J. C. D. 5., CRECI N° 5274; 
J. R. B., CRECI N° 5912; J. C. D. 5., 
CRECI N° 4319;). R. D. A., CRECI 
No 6869; K. L C. L, CRECI N° 
4988; L. L M., CRECI N° 101; 1. 131. 

LIDA, CRECI N° 3127; L. F. S. 
N., CRECI N° 5516; L. R. R. E D. S., 
CRECI N°5991; L. R. B. , CRECI N° 
6103; M. D. E N., CREU N°3163; 
M.D. G. L C., CREU N°5594; M. F. 

S., CRECI No 2489; O. C. , CRECI 
N° 3729; O. C. D. 5. 3., CRECI N° 
3946; P. L. C., CRECI N° 6197; R. 
A. A. J., CRECI N° 6307; S. G. P., 
CRECI No 6623; T. 1-1. T. B. O., 
CRECI N° 5209; A. C. E A. D. I. 
LIDA, CRECI N° 4730; A. A. D. S., 
CRECI N° 4187; A. H., CREU N° 
4727; A. P. A., CRECI N° 2953; A. 
M.D.S., CRECI No 4045; A. A. D. E. 
5. , CRECI No 4207; A. A. D. C., 
CRECI N° 5620; A. L. 5., CRECI N° 
5573; A. S. D. R., CRECI N° 5518; 

T. G., CRECI N° 6083; A. P. D. 5., 
CRECI N° 3856; A. D. S., CRECI No 
2824; A. P. P. L., CRECI N° 3386; A. 
M. M., CRECI N°3338; A. L. D. S., 
CRECI N° 5273; A. C. M. G., CRECI 
No 6600; A. C. F. F., CRECI N° 
1193; A. C. F., CRECI N° 4619; A. 

V., CRECI N° 5791; A.). D. M. 
Q., CRECI N° 2919; A. M. D. M. Q., 
CRECI N° 3047; A. R. D. 5., CRECI 
N° 751; A. D. O. D., CRECI N° 
4171; A. F. D. S., CREU N° 4031; 

G. D. 5. C., CRECI N° 5906; C. I. 
LIDA, CREU N° 5089; C. R. D. S., 
CRECI N° 1128; C. O. 7., CRECI N° 
4674; C. A. S. D. 5., CRECI N° 
3514; C. E M., CRECI N° 7175; C. 
R. B., CRECI N° 5407; C. R. D. C., 
CRECI N° 68; C. R. F. C., CRECI No 
2450; C. R. M. F., CRECI N° 7248; 

Vitória (ES), Quarta-feira, 08 de Novembro de 2017. 

RESUMO DO CONTRATO No 
108/2017. PROCESSO No 
47.413/2017. DAS PARTES: 
PMVV X 5/A A GAZETA. Do 
objeto: prestação de serviço de 
fornecimento diário do jornal A 
Gazeta. Do Valor Global: R$ 
1.877,00 (um mil oitocentos e 
setenta e sete reais). Do prazo: 
12 meses a partir da 05. SEMAD/ 
PMVV. 

&alo e ipsilon. Din 	OLPAIDAMENTO Dl: IMPRESSA OVICI 
Ilau ~Arco. 1 de •DArnbru den`00 0:0091 

DIVERSOS 
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C. V. S. E, CRECI N° 6418; C. B. D. 
N. LIDA, CRECI N°4015; C. M. D. 
E, CRECI N° 6060; C. A. D. M., 
CRECI N° 6908; C. B. C., CREU N° 
4288; C. I. LTDA, CRECI N° 2132; 

H. A. 5., CRECI N° 5191; C. W. 
S., CRECI N° 4618; C. A. V, 

CREU N° 6497; C. A., CRECI N° 
3058; C. O. R, CRECI N° 3843; D. 

"r., CRECI N° 5193; D. P. B., 
CRECI N° 5435; D. R., CRECI N° 
7350; D. S. E C., CRECI N° 5661; 
D. R. M., CREU N° 4490; D. N. D. 
J., CRECI N° 2366; D. M. B., CRECI 
N° 4367; D. G. M., CRECI N°4701; 
D. M. T., CRECI N° 6288; D. S. D. 
5., CRECI N° 6774; D. D. G., CRECI 
N° 5644; E. S. B., CRECI N° 1553; 
E. D. D. D., CRECI N° 5962; E. F. 
H., CRECI N° 5083; E. R. D. S., 
CRECI N° 6442; E. D.0 . L M., 
CREU N° 4387; E. X., CRECI N° 
3343; E. 1. D. S., CRECI N° 5811; 
E. D. S. O., CRECI N° 1683; E. D. 
S., CRECI N° 665; E. M. F., CRECI 
N°4890; E. 5. M., CRECI N" 5065; 
E H. I. LTDA , CRECI N° 6129; F. P. 
C., CRECI N° 968; F. A. D. S. S., 
CRECI N° 6413; G. M., CRECI N° 
1334; G. N. C., CRECI N°4569; G. 
V. D. S. N., CRECI N° 5118; G. M., 
CRECI N° 6485; G. G. D. 5., CREU 
N° 6408; G. O. E, CRECI N° 3600; 
G. S., CRECI No 4290; G. G. Q., 
CREU N° 5495; G. D.N.P., CREU 
N* 6766; H. D. Pl. B., CREU N° 
4981; H. G. L., CRECI N° 4692; 1. 
C. LTDA, CREU N° 3156; I. Il. 
LTDA, CREU N° 2327; I. M. A. A. 
V., CRECI N° 3798; I. C., CREU N° 
2804; J. A. A., CRECI N° 3217; J. 
D. S. N., CREU No 6665; I. E X., 
CRECI N° 4535; J. D. V. L., CRECI 
N° 4476; J. A. A., CRECI N" 5694; 
J. M. V., CREU No 6238; 3. C. 1., 
CRECI N° 6052;). B. M. G., CRECI 
N° 6809; .3. E D. 0., CRECI N° 
4886; J. G. M., atm N° 503, 1. W. 
C., CRECI N° 5150; 1 P. 8., CRECI 
N° 4631; 1 A. B., CRECI N° 1923; 
J. C. C. F., CRECI N° 4929;). D. E, 
CRECI N° 4238; J. D. A. G. L, 
CRECI N° 1935; J. E fl. F., CRECI 
N° 699; 3. G. D. S., CREU N° 
2306; J. G. D. ti. F., CREU N° 
3706; 3. L. 5. V., CREU N° 3500; 
J. P4. J. D. S., CRECI N° 6306; 3. M. 
D. 0. S., CRECI N° 3066; J. M. B. 
A., CRECI N° 3005; J. W. S. N., 
CREU N° 6423; J. F. D. 5., CREU 
N° 2921; 3. G. A., CRECI N° 7450; 
J. H. P., CREU N° 3902; .3. P. C., 
CREU N°6511; J. C. P., CRECI N° 
5068; K. S. D. S. N., CREU N° 
3893; L D. S. D. 5., CRECI N° 
7296; L. H. A. R, CREU N° 7013; 

A. D. A., CRECI N°7272; L. J. D. 
P., CRECI N° 7446; L. 3. M. D., 

CRECI N° 5432; L D. O. M., CRECI 
N° 6705; L G. C., CRECI N° 4334; 
L L. F. D. J., CRECI No 6062; L fl. 
C., CRECI N° 3838; L è4. A., CRECI 
N° 5949; L B., CRECI N° 4275; L. 

M., CREU N° 5158; L. AS., 
CRECI N° 7285; L. K. 5., CRECI N° 
6726; L R. M., CRECI N°4941; M. 
U., CRECI N° 5653; fl. H. C. L. 3., 
CRECI N° 4983; ti. R. L, CRECI N° 
6998; M. A. B. C., CREU N° 4101; 
M. B. S., CREU N° 5159; M. F. V., 
CRECI N° 1505; M. T. L., CREU N° 
4985; Pl. M. V, CRECI N° 3494; M. 
A. D. A. 5., CRECI N° 6491; fl. D. 
G. E Z., CRECI No 3175; M. L.K. 5., 
CREU N°4119; M. T. M. D. 5. fl. 

A., CRECI N° 4295; M. A. R. D. A., 
CRECI N° 5372; Pl. J. A. D. S., 
CRECI N°4142; M. S. fl. L., CRECI 
N° 1156; M. B. C., CREC1N° 5357; 
fl. V. C., CRECI N° 3209; ti. R. I. 
LIDA - EPP, CREU N° 6835; M. B. 
E. LTDA, CRECI No 7146; M. R. 0. 

CRECI N° 3815; M. E., CREU N° 
2305; ti. I.T., CRECI N° 7265; M. 
G. B., CRECI N° 1498; M. H. B. B., 
CRECI N° 5436; M. T. K. I.LTDA, 
CRECI N° 2818; N. J. G. T., CREU 
N° 4568; N. D. P. R., CRECI N° 
3715; N.S., CRECI N° 298; N. S. E 

B., CRECI N° 4492; O. E. 1. 
LTDA, CRECI N° 4973; O. T. G., 
CREU N° 2406; O. M. L T., CRECI 
N° 7077; O. E M., CRECI N° 3794; 
R Pl. R. V., CRECI N°3132; P.C. C. 
L, CRECI N° 3825; R R. F., CRECI 
N°4300; R B. E, CRECI N° 3090; P. 
I. S. E. LTDA, CRECI N° 5119; P. N. 
1. L., CRECI N° 7074; R D., CRECI 
N° 5325; R. C. P.N., CRECI N° 
2538i R C D CRECI N° 7487; R. 

I.LTDA, CRECI N° 4553; R. N. I. 
LTDA ME , CRECI N° 7799; R. R. D. 
C., CRECI N° 2050; R. D. S. 5., 
CRECI N° 4383; R. G. D. O., CREU 
No 5276; R. I. LTDA, CRECI N° 
5084; R. N. N., CRECI N° 3955; R. 
V. N., CRECI N° 4136; R. B. D.S., 
CREU N° 7427; R. S., CRECI N° 
6514; R. E, CRECI No 3523; R. R. 
D. C., CRECI No 3573; R. C. D. A., 
CRECI N° 7325; R. 3. D. R. C., 
CRECI N° 4167; R. Q. D. 5., CRECI 
N° 4020; R. P. M., CRECI No 4639; 
R. G. D. 5., CRECI N° 3719; R. M. 
P., CRECI N° 5301; R. M. C., CRECI 
N° 5863; S. E D. S. E, CRECI N° 
6821; S. M. X., CRECI N°4009; 5. 
B. P., CRECI N° 2836; S. E D. S., 
CRECI N° 3010; S. N. D., CREU N° 
5621; S. G. D. A., CRECI N° 6513; 
5. fl. R., CRECI N° 8; S. K., CRECI 
N°908; S. C., CRECI N° 6342; S. E 
D. 5., CRECI N° 3178; 5. 5. R., 
CRECI N°4215; S. E M., CRECI N° 
6675; S. G. M.M., CRECI No 5528; 
5. B. V, CREU N° 4605; 5. 5. L D. 
5. F., CREU N° 5463; 5. R. R., 
CRECI N° 3078; S.R., CRECI N° 
7370; S. E P., CRECI No 2137; 5. E. 

S. G., CREU N°6417; T. ti. G.F 
CRECI N° 3835; T. N. I. LIDA, 

CRECI N° 5160; T. D. M. S., CRECI 
N° 6560; T. O. D. E, CRECI N° 
7330; T. T. D. C., CREU N° 5893; T. 

L., CRECI N° 7224; T. P. B., 
CRECI No 5850; T. C. D. I. LIDA, 
CRECI N° 2198; V. P. D. S., CREU 
N° 5126; V. A. G., CRECI NI,  4453; 
V. S. D. A., CRECI N°6986; V. C. D. 
N. 1. E. EPP, CRECI N°4691; V. 5. 
A., CRECI N° 6098; W. M. D. 5., 
CRECI N°4335; W. B. D., CRECI N° 
5581; W. A., CRECI N° 5412; W. E. 
B. D. C., CRECI N° 5311; M. M. D. 
5., CRECI N° 3003; A. P. G. N., 
CRECI N° 6235; J. C. D. fl. N., 
CRECI N° 2771; E D. 5. P., CRECI 
N°4436. Deste modo, concedemos 

prazo de 30 (trinta) dias para 
efetivo 	pagamento/ 

parcelamento de seu débito. 
Caso não efetuem os pagamentos 
no prazo estabelecido, será aplicada 
sanção administrativa para a 
Suspensão de seu registro neste 
CRECI. Além disso, o débito será 
inscrito em dívida ativa, para 
cobrança judicial nos termos da 
legislação especifica, conforme 
disposto no art. 40 da Resolução- 

Vitória (ES), 

COFECI 146/82, e, ainda, superado 
prazo de 75 (setenta e cinco) 

dias, contados desta publicação, 
será inscrito no CADIN - CADASTRO 
INFORMATIVO DE CREDITOS NÃO 
QUITADOS DE ÓRGÃOS E 
ENTIDADES FEDERAIS, através de 
convênio SISBACEN. 

Vitória, 06 de Novembro 
de 2017. AURÉLIO CÁPUA 
DALLAPÍCULA - Presidente. 

Protocolo 355523 

Conselho Regional de Medicine 

RESOLUÇAO CRM-ES N° 
273/2017 

Presidente do CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
usando das atribuições que lhe 
confere a Lei n.o 3268/57, de 30 de 
setembro de 1957, regulamentada 
pelo Decreto no 44045/58 e; 
CONSIDERANDO a necessidade 
de se alterar a composição 
dos membros das Comissões 
Permanentes do CRM-ES; 
CONSIDERANDO o disposto no 
Regimento Interno deste Conselho 
Regional de Medicina; 
CONSIDERANDO 	finalmente, 

decidido em Reunião Plenária 
Ordinária do C.RM-ES realizada no 
dia 27 de junho de 2017; 

RESOLVE 

Art. 1° - Compõem a COMISSÃO 
DE TOMADAS DE CONTAS 
DO CRM-ES, os seguintes 
Conselheiros: 
- Dr. Marcelo Almeida Guerzet - 
Coordenador 
- Dr. Ruy Lora Filho - Membro 
- Dr. Gustavo Antonio Reis 
Lopes Mealha - Membro 

Art. 2° - Compõem a COMISSÃO 
DE DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS 
MÉDICOS - CODAME do CRM-ES, 
os seguintes Conselheiros: 
- Dr. Jorge Luiz Kriger - 
Coordenador 
- Dr. FirrnIno Braga Neto - 
Membro 
- Dr. José Aid Soares Sad - 
Membro 

Art. 3° - CUITIpoell I a COMISSÃO 
DE TÍTULO DE ESPECIALISTA 
DO CRM-ES, os seguintes 
Conselheiros: 
- Dr. José Renato Harb - 
Coordenador 
- Dr.a Viviane Oliveira Lisboa 
Tecia - Membro 
- Dr. Ana Danlela Izoton de 
Sadovslcy - Membro 

Art. 4° - Compõem a COMISSÃO 
DE 	ORGANIZAÇÃO 	E 
SUPERVISÃO DAS COMISSÕES 
DE ÉTICA MÉDICA, os seguintes 
Conselheiros: 
- Dr.a Rosana Ottonl Passos - 
Coordenadora 
- Dr. Gustavo Antonio Reis 
Lopes Picallo - Membro 
- Dr. Carlos Pimentel Moschen - 
Membro 

Art. 5° - Fica revogada a Resolução 

Quarta-feira, 08 de Novembro de 2017. 

CRM-ES n.o 269/2016. 

Art. 6° - A presente Resolução 
entrará em vigor na data de sua 
aprovação em plenário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Vitória/ES, 27 de junho de 2017. 

Dr. CARLOS MAGNO PRETTI 
DALAPICOLA 

Presidente do CRM-ES 

Dr.3  REGINA CÉLIA TONINI 
Secretária-Gerai do CRM-E5 
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Serviço Autónomo de Água 

Esgoto de Itapemirim 

CONVOCAI-A.0 DE EMPRESAS  
PARA ORÇAMENTO  

PROCESSO: 000990/2017 
O SAAE DE ITAPEMIRIM-
ES, através de Seção de 
Material e Patrimônio, convoca 
empresas para fornecimento de 
orçamentos de combustível para 

ano de 2018 visando futura 
contratação. 
Favor entrar em contato, 
através do e-mail: licita@  
saaeltapemirim.com.br. 

Itapemirim, 07/11/2017 
SELMA LOUZADA LEAL 

Chefe Substituta da Seção de 
Material e Patrimônio 

Protocolo 355545 

Serviço Autônomo de Água e_ 
Esgoto de Itarana 

CONTRATO-SAAE 

CONTRATO N0  014/2017 
Contratada: SIDINÉIA LITTIG-
ME 
OBJETIVO DO CONTRATO: 
Empresa especializada para 
prestação 
de serviços de enrolamento de 
motores, 
conserto de bombas e correlatos, 
para EfE. 
Em Atendimento: Do SAAE- da 
vigência 
de 12 meses, contato a partir da 
data de 
sua assinatura nos termos do 
Artigo 57 da 
Lei no8.666, de 1993, Início e 
termino, 
25/10 a 25/10/2018 
VALOR DO CONTRATO: 
Valor anual: 24.000,00 (vinte e 
quatro 
mil reais) 
DATA: 07deNovembro de 2017. 
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